
ESTADO DO MARANHÃO
PRf,FEITI]RÀ MI]MCIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cI\iPJ N' 05.648.696/0001-80

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N' 034/2024

PRf,GÃO ELETRôNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N'061/2023

PROCESSO N" 2023.12.19.00 12

VALIDADE: Até 12 (doze) neses

Aos 09 dias do mês de maio de 2024, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim,4vÍA, inscrita no CNPJ sob
n." 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, neste ato,

representada por seu Secretário Municipal o Sr. Luciano da Silva Nunes, C.l. n." 062004752017-4, CPF n.'
718.XXX.XXX-XX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n" 10.520/02; do Decreto n" 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, aLei n" 8.666193,

e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços No

06112023, conforme Ata realizada em 2910412024 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de Referênci4 que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa MG EMPRf,EIIDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ N"
18.224.78310001-52, com sede na Rua 05, no 173, Quadra 159, Baino Jardim Nova Era, CEP 65.306-025,

no Município de Santa Inês.MA, neste ato representada pela Sra. Maria de Jesus Costa Silva, portadora da

Cédula de ldentidade n" 025528602003-4 SSP/MA e CPF n" I25.XXX.XXX-XX, cuja proposta loi
classificada em 1o lugar no certame para os itens abaixo:

I

Veículo tipo âutomóvel passeio, 04 portas,
capacidade pârâ 05 (cinco) passageiros
(itrcluitrdo motoristâ). com potóncia minima
de 70 CV, moÍor 1.0, com ar-condicionado.
direção hidráulic_a. sislema de som, alo de

labricaçào a parti dc 2012. demais
equipamentos/ acessórios de seguralça e

sinalizaçâo exigidos pelo CONTRAN.

t2 2t VOLKSWAGEN/
GOL

R$ 4.373.00 R$ r. r01.996.00

2

Veículo tipo "pick-up", 02 portas,
capacidade mínima de caçamba de 1220 L.
para 2 (dois) passageiros (incluindo
motorista). com capacidade dc carga mínima
de 650 kg com potência mínima de 88CV,
motorização mínima 1.4, flex, ano de
Iabricaçào a pani de 2012. demais
equipaÍnentos/ acessórios de segumnça e

sinalização exigidos pelo
CONTRAN.

t2 I
FIAT/STRADA

R§ 5.2,18.91

4 1ff1
R$ 62.987.00

fr
Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, ltapecuru-MirimlMÁ

Página I de 7

MESDI .MARCA/

. Mí}Í}FJ-O
VALOR"i.I I r-ivt

Mensal

lvlensal



ESTADO DO MARANHÃO
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4

Veículo tipo automovel tipo Van, a
Sprinter Furgão. nome dado a versâo de
carga çom motor
2.2 liros turbo diesel. ano de fabricaçào
minima 2012 sempre com lransmissiào
manual de seis velocidades. Carga liquida
1.920 kg a potencia e o torque da unidade
variam de acordo com a variante
416 CDl. ar condicionado e

demais
equiparnentos/acessórios de segurança e
sinaliza@o.

Mersal l DUCATO/FURG
Ào

RS 8.270_tl3 R$ 99.2,13.96

6

Veículo tipo VAN, 03 (tÉs) portas,
capacidade para 16 (dezesseis) passagLeiros
(incluindo molorisE). com potência mínima
de l27CY, motor de 2.3. Diesel. com ar
condicionado. direção hidráulica e sistema de
som: ano de fab,ricação a paÍi de 2015.
demais equipamentoyac€ssórios de
segurança e sinalização exigidos pelo
CONTRÁN.

Mensal t2 2 FIA'I/DTJC]ATO R$ 9.574.00 Rs 229.776.00

8s5ja)
CLAUSULA PRIMEIRA_ DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica

especializada na prestâção de serviços de locação de veículos, com motorista, para atender aos múltiplos

serviços demandados pelas diversas Secretarias que compõem essa Administração Municipal de Itapecuru-

Mirim.MA.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

benefici;írio do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA SEGUNDA - DO ORGAO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.2.Poderâ utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não

tenha participado do ceÍame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

c tMEtr ;TI'Jâ'ã
avM8res*êÃr@

./
Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuu-Mirim./MA

Páryina2 de 1

t2

.TOTÂL 8§ 1,494:m2,96

2.1 . O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, e os órgãos participantes

são: Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos; Secretaria Municipal de

Governo: Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal da

Receit4 Orçamento e Gestãoi Secretaria Municipal de Políticas de Promoção da lgualdade Racial; Secretaria

Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria Comércio, Pesca e Produção; Secretaria

Municipal de Meio Ambiente; Secretaria Municipal de Infiaestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte

e Trânsito; Secretaria Municipal de Políticas para Mulher; Secretaria Municipal da Juventude, Cultura,

Esporte, Lazer e Turismo e Assessoria de Comunicação, Tecnologia e Articulação.
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CNPJ N' 05.648.696/0001-80

justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regftrs estabelecidas na Lei no

10.520/02, no Decreto n'3.555/00, na Lei Complementar n' 123106 e, subsidiariamente, na Lei n" 8.666/93.

2.3. Caberà ao fornecedor beneÍicirá.rio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estâbelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquentâ por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de pÍeços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrânça do

cumprimento pelo fomecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRÀ - DA VÍGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUST]LA OUARTA - DA ALTERAÇ Ào oa ern DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § l" do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado podeÉ ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art 65 da Lei n"

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços pradcados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deveú:

4.3.l. Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem

aplicação de penalidade;

grv 125ç56914 *&66ús

^
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4.3-3. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificaçào original do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado
nos tennos da alínea "d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n' 8.666193, quando cabível, para rever o
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocoÍra antes do pedido de fomecimento, sem aplicação da penalidade se confrrmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentâdos; e

4.4.3. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar ejustificar as alterações havidas na
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos
devidamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Adminisnação adotan! para verificação dos
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fomecimento enquanto aguarda o túmite do processo de revisão

de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstâs no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fomecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total

da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotâr as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroâtivo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

q
IJ
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4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

5.1 . O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5. I .l . Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III oulY do caput do art. 87 da Lei n'8.666, de 1993, ou no art. 7o

da Lei n" 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

5.2.1 . Por razões de interesse público:

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3- Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fomecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATACÃO COM OS FORNECEDORES

6.1 . A contratâção com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante

instrumento contratual, conforme disposto no ârtigo 62 daLei n' 8.666/93, e na Lei n' 10.520/02, do Decreto

n'3.555/00, da Lei Complementar n' 123106 e. subsidiariamente, da Lei no 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fomecedor com preço registrado em Ata par4 a cada contratação, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empeúo ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Atâ de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fomecedor e aceita

pela Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Orgão) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

ó
ttLt

/

ÁGioyr ãã,1-'i(vr'rc**?Praça Gomes de Souza, S/1.,1, Centro, ltapecuru-Mirim/MA

Página 5 de ?

CLÁUSULA OUINTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO



H':

ESTADO DO MARANIIAO
PREFEITT]RA MUMCIPAL DE ITAPf, CT]RU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/000 I -80

6-5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 250á (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato seú admitida desde que

autorizada previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Cr,ÁUSUr,a SÉrnra:!A VIGÉNCIA DA CONTRATACÃo

7.1 . O contrato firmado com o fornecedor terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

CLAUSI,I,A OITAVA. DO PRECO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma

CLAUSI, LA NONA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 .-As obrigações do contratante e da contratâda são aquelas previstas, respectivamente. nas Seções "DAS
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE" e "DAS OBzuGAÇÔES DA CONTRATADA" do Termo de

Referênci4 Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do RECEBIME E CRITÉruO DE ACEITACÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência,

Anexo Í do Edital.

CLAUSULA Df,CIMA SEGUNDA. DO CONTROLE DA EXECUCAO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. A fiscalizaçáo de que tratâ este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o ârt. 70 da

Lei n' 8.666/93.

@

ü
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CLÁUSLLA DÉCIMA PRIMEIRA - Do PAGAMENTO

I 1 .l . O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Tenno de Referência, Anexo I do

Edital.
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12.3. O fiscal do contrato anotaú em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encamiúando os

apontâmentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCf,IRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕ ES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicagão de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES ADMfNISTRATMS"
do Termo de Referênciq Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DAS DIS ICÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no 10.520/02, do Decreto n" 3.555/00,

da Lei Compf ementar no 123106, e da Lei n" 8.666193, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru-Mirim/MA, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

VA NTJNES

Secretário Munici ece ita Orçamento e Gestão

MARIA DE JESUS COSTA A5sinado deÍoÍmà d.eitãrpor M^RrÂ
DE JESUS COÍÀ S|LVAI2598569334

SILVA:1 2598569334 Dador: 2024.05.1 s oe:41:08 {3 00'

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

C.l. n" 025528602003-4 SSP/.N'ÍA

CPF n' t25.XXX.XXX-XX

Praça Comes de Souz^, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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SEC. MUN. OA RECEITA, ORçAi'ENTO E GESTÃO . LIGITAÇÃO . ATA DE REGISTRO OE PREçO: 03112024

PREGÂO ELEÍRÔIrcO PARÂ REGISTRO DE PREçOS SRP t{" 061f2023
PROCESSO No 2023.12-19.0012
VALIDAOE: Atê í2 (doze) mêse!
Aos 09 dias do mês de maio de 2024, a PrêÍeiluÍa Múnicipal de ltape.rrru -MirimnúA, inscÍita no CNPJ sob n.o 05.ô.18.696i/0001 {0. com sede na
Praçâ Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuíu -Mirim/MA. neste ato, repres€ntada por seu ScÍetáÍio Municipal o Sr. Luciano da Silva Nunes. C.l-
n.' 06200É752017 4, CPF n.'718.y.)«.XIü-XX, e em conÍoímidade com as afibuiçôes que lhe foram delegadas;

Nos teíÍnos da Lei no'10.520/02;do DecÍeto n'3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666/93, e as demais normas legais coÍÍelatas

Em face da classificaÇão das propostas apíesentadas no Pregáo Eletrônico paÍa Registro de Preços No 061/2023, cônÍorme Ala re alizada em
29/0412024 e homologada pêlo Ordenador de Despesas;

Resotve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contrataÉo dos itens a seguir elencados, conforme especifcaçóes do Teímo de Ref erência,
que passa a Ía2eí parte integrante desta, têndo sido, os referidos píeços, obrecidos pela empÍesa G EÍíPREÉilOl ÉITOS LTDA. insúta no

CI{PJ t{P í8.224.78í(x)0í -52, com sede na Rua 05, no í73, Quadra 159, BairÍo Jardim Nova EÍa, CEP ô5.30ô -025, no Municipio de Santa

tnês/MA, nêste ato representada pêla Sra. Maria de Jêsus Costa Silva, portadora da Cédula de ldentidade no 025528602003 4 SSP/MA ê CPF n'
't 25.XiX.XXX íoiclassificáda em 10 | ar no certame ra os ilens abaixo

ITEM UND MESES QUANT triARC/cr'

M@ÊLO
VALOR TOÍAL

1

Veículo üpo automóvel passsio, 04
porta3, cap.cldade Para 05 (cinco)
passagoiros (incluindo motorisla), com
potência mínima de 70 CV, motor 1.0, com
ar-condicionac,o, direÉo hidráulica, sistemâ
dê som, ano de Íabricâção a paíli de 2012,
demais eqlripamentos/ acessóÍios dê
segurançá e sinalização exigidos pelo
CONTRAN.

À,íênsal 12 21
VOLKSWAGEN,/

GOL
R$ 4.373.00 R$'1.'í01.996,00

2

vaículo tipo "pick-up", 02 poÍt 5,
capacidade minima de caçamba dê '1220 L,
para 2 (dois) passagêiros (incluindo
motoíisla). com capacidadê cle carga minima
de 650 kg com potência mínima de 88CV.
motorizaÉo minima 1-4, flex, ano dê
íabricâÉo a paíti de 2012, demais
equipamento, acessôíos de segurança ê
sinalização exigidos pelo
CONTRAN.

Mensal 12 1
FIAT/SÍRADA

R$ 5.248,91 RS 62.987.00

4

Vsiculo tlpo automovêl tlpo Van, a
Sprinier FUÍgão, nome dado a \rersão de
carga com motoÍ
2.2 litros tuóo diesê|, ano de fabricaçáo
minima 2012 sempre com lransmissáo
manual de seis velocidades. Carga liquida
1-920 kg a potencia e o torque da unrdade
váriâm dê âmrdo mm e vaíiante
4'16 CDl, ar condicionado e
dêmais
equipamentoíacessórios de segurança e
sinalização.

Mênsal 12 1 DUCATO/FURGÃ
o

R$ 8.270.33 RS 99.243,S6

6

Velculo tipo vAN, 03 (tr&) pottas,
capâcidade para 'Í6 (dezessêis) passageiros
(incluindo motorista), com potência minima
de 127CV, motor de 2.3, Diesel, com ar
condicionado, dirêÉo hidráulica e sistemá
de som, ano de ÍãbricaÉo a parti de 2015,
dêmais equipamentoyacessóÍios de
§eguÍançâ e sinalizaçáo erigidos pêlo
CONTRAN.

Mênsâl 12 2 FIAT/DUCATO R$ 9.574,00 RS 229.776,00

TOTAL RS 1.494.002.96

CúUSULA PRIÍÚEIRA- DO OBJETO
1.í. O objeto desta Ata é o Registro de pÍeços para firtura e evenlual contrataÉo dê pessoa juÍídica especjalizada na prestaçáo de seíviços de
locação de \reículos, com motoaista, para atênder aos múltiplos sêNiços demandados pêlas diversas Secretaías que compõem ess a AdministíaÉo
Municipal de ltapecuíu -Mirim/MA.

1-2. A existência dê preços registrados náo obriga ã AdministraÉo a firmaí as contratações quê deles poderão advir, Íacultan do-se a realizaÉo de
licitaÉo espêciÍica para a contrataÉo pretendida, sendo assegurada ao benefciáíio do Registro a preferêncja de íorneciment o em igualdâdê de
condiçôes.

Assinado elêkonicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: '*'. r 28.783r' em 15/05/202,1 19:36:05 - lP com n": 192.'168.0.í97
,{utenücâção em: ryww.itapeorrumirim.ma.gov.br/diariooficial-php?id=797

EÍ*Effi

l- ExEctmvo I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 034/202,I

E§PECIFICAçAO

wwwitâpecurumirim.ma.goY,bÍ 3rÍ3ADOM



DlÀRlO OFICIAL - NUtIEROt 721nOzI- - 15tol'l:2021PRÉFEITURA tlUl{lClPAL DE lÍAPÊCURU-HlRltúr lÀ I EXECUTIYO I

CúUSULA SEGUT{OA - Do ÔRGÃo GERENCIADoR E DoS PARTICIPANTES
2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municr'pal da Receila, Orçâmento e Geslão, e os órgãos participantes são: SecÍetaria M unicipal de
AdminislraÉo, Pâlrimônio ê Recu.sos Humanos; Sec.elaria Municipal de Govemo; Secretaria Municipal de Educaçáo; SecÍetaria Municipal de
Saúde; Secíetaria Municipal da Receilâ, Orçâmento e Gêsüio; SêcÍetaíia Municipal dê Pollücâs de PromoÉo da lgualdade Racia l; Secrelaria
Municipal de Agricultura Familiar, Abastecjmento, lndústÍia, Comércio, Pesca e Produçáo; Secretaria Municipal de Meio Ambien te; Secretaria
Municipaldê lntraestÍutura, Uíbanismo, Paisagismo, Transporte ê Trânsito; SecÍêtaria Municipal dê Políticas para Mullle.; ScÍetaíâ Municipalda
Juvenlude, Cullu.a, Esporte, Lazer e Turismo e Assessoíia de ComunicaÉo, Iec.ologia e AÍliculaÉo.

2.2. Poderá ulilizar-se da Ata de RegistÍo de Preços, qualqueÍ óÍgáo ou entidade da AdminislraÉo que não lenha participado do certame, mediante
péüa anuência do óÍgão gerencjador, desde que deüdamente jusüfcâda a vanlagem e respeitadas, no qu€ couberem, as condiçô es e as regras
estabelecidas na Lei no 10.520/02, no Decreto n' 3.555/00, na Lei Complementar no 123106 ê, subsidiaíamente, na Lei nó 8.666 /93.

2.3. CabeÉ ao ÍoÍnêcedoÍ benefcjáíio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabêlecidas, optar pela a ceíação ou não do
fomecimento, desde que estê não prejudique as obÍigaçôes ânteriormente assumidas.

2.4. As aquisiçôes ou contÍatações adicionais a que s€ reÍere este item não poderáo excedêí, por órgão ou entidâde, a 50% (ci nquênta por cento)
dos quantitativos dos itens do inslÍumento convocatório e registrados na ata de registío de preços.

2.5. As adesõês à al,a dê regislÍo de preços são limitadas, na totalidade, ao dobío do quantitativo de cada item registrado na ata de registÍo dê
píeços para o órgão gerenciadoÍ e órgãos participantes, independentemente do númêro de óÍgãos não participantes que eventualm entê aderirem.

2.5.1. Clmpete ao órgão não parlicipante, que aderir à presente ata os atos relalivos à cobrança do crrmprimento pglo fomecedor, em ÍelaÉo às
obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicaçáo, obssrvada a âmpla deêsa e o contraditório, de eventuais penalidades deco .renies do
desqrmp.imento dê dáusulas @nt atuais, em relaÉo às suas própíias conlratações, inbrmando as ocorÍÊncias ao óÍgáo gereaci ador.

cúusULA ÍERCEIRA - oA VIGÊNC|A DA ATA DE REGIsÍRo DE PRECoS

3.1. A Ata de Registro de P.eços terá vigência de 12 (doze) meses, a conlaí da data dê sua assinatuía.

CúUSULA OUARTA. DA ALTERÁCÂo DA ATA DE REGISTRo DE PREcos

4.1. Ê-vedado-eJetuaÍ acréscimos nos quantitativos fxados pela ata de registro de preços, inclusive o acÍéscimo de que lrata o § i" do art. 6s da Lei
nô 8.666. de 1993.

4.2. O preço regisfado poderá seÍ reüsto nos termos da alínea 'd' do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, em decorÍéncia de et/entuat
reduÉo dos preços praticâdo§ no mercado ou de íalo que derc o qJsto dos bens registrados, câbendo ao órgão gêÍenciador prom over as
negociaçôes iunto aos Íomêcedores.

4.3- Quando o prêço inicialmenle registrado, por motivo superveniente, tomar -se supeíioí ao preço píaticado no mercado, o órgão gerenciadoÍ
deveÍá:

4.3.1. convocar o fomecedor üsando à negociação para reduÉo de preços e sua adequaÉo ao pratic€do pêlo mercado;

4.3.2. Frusfada a negociação, liberaí o fomecedoÍ do comproÍnisso assuÍrido e cancelar o íegistro, sem aplicâÉo dê penalidad e;

4-3.3. Convoca. os demaas fomecedores üsando igual opoítunidade de negociação, observada a ordem de ctâssificâção original do certame.

4.4. Quando o preço de mêícado tomar -se superior aos pÍeços registÍados e o fomecedor, madiante requêíimento devftlamenlê comprcvado, não
puder oJmprir o compíomisso, o ôrgão gerenciador poderá:

4.4.'1. Convocaí o fomecêdor üsando á negociaÉo de preços e sua adequaçâo ao pralicado pelo mercado nos têÍmos da aliDca-lLlgilCjse_l!"
do c?qut.do arl, 65 da Lei no.8.666/93, quando cabivel, para rever o preço rêgistÍado eín íazáo da superveniência de Íatos imprêvSiveis. ou
previ§íveis, poÉm dê consequências incalqrláveis, retardadores ou impeditivos da execuÉo do ajustado, ou. ainda em caso de Íoíça maior. câso
fortuito ou fato do pÍíncipe, configuíaMo álea econômica exlraordinária e extÍaconlratual.

1.1.2. Caso inviávêl o! fu§tÍada a negociaçáo, liberar o fomecêdor do @mpromisso assumido. caso a comunicaçáo ocofa antes do pedido de
íomecimento, sem aplicação da penalidade sê confirmada a veracidade dos motiws e comprovantês âpresêrÍados; é

/Í.4.3- Convocar os demais íomecedores paaa assegurar igual opoÍtunidade de negodaÉo, quando cabi!ê|.

4.5. A cada pedido de reüsão de prêço devêrá o fomecedor comprovar ê juslificar as âlterações haüdas na plânilha apresênta da anteÍiomente,
demonstrando analitic€mente a variaçáo dos componentes dos custos devidamente justificádâ_

,{.6. Na anális€ do pedido de íeüsão, dentrê outros cÍitérios, a AdminislraÉo adotará, para vêíifcaçáo dos preços constantê s dos demonstralivos
que âcompanhem o pedido. pesquisa de mercado dentrê empresas de reconhecido porte mercanlil, produtoras e/ou comercializadora s, a sêr
realzada pela própria unidade, devêndo a deliberação. o dêÍerimento ou indeÊrimento da alteraÉo solicitada ser insiruida c om justificativâ da
escolha do cÍitério e memória dos rêsp€gtivos cálorlos. paía decisão da AdministraÉo no prazo de 30 (trinla) dias. Todos os documentos utilizados

E*XEffiAssinado eletronicamenle por: Waldêdno Mendes da Silva - CPF: -'.'t28.783-- em 15/05/2024 19:36i05 - lP com n': ,92.168.0.197
AutenticaÉo êm: www.itapêcurumirim.ma.gov.br/diarioofi cial.php?id=797
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para a análise do pedido de reüsão dê prêços sêráo dêüdamente autuados. rubricâdos e numerados, sêndo parte intêgrante dos autos
processuais.

4.8. Não havêndo êxito nas negociâÉes. o órgão gerenciador deverá procedêr à revogaÉo parcial ou total da Ata de Rêgistro d ê Preços, mediante
publicaçáo no Díário Ofcial, e adotar as medidas cabivêis para oblenção de contrataÉo rnais vantajo§a.

4.9. É proibido o pedido de rêvisâo com eíeilo retroalivo

4.10. Não cabe rêpacluação ou reajuste de prêços regislrado.

4.11. Havêndo qualqueí altêÍaçáo, o órgão gerencrãdor encaminhará copia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos pa Íticipântes, se

houver.

CúUSULÂ OUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornêcêdor terá o sêu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, as§egurado o conltaditório e a ampla defes a êm processo

administrativo específi c.. quando:

5.1.1. Não cumprií âs condiÉes da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respec{iva notâ de empenho ou instrumenlo equivalente, ou não assinar o conlElto, no pÍazo estabêlecido pela Adminislração,

sem justifi cativa aceitável;

5.1.3. SotÍêr sanção preüsta nos incisos lllou lV do capurdoaít.87daLeino8.666,de1993,ounoart.7ôdaLeino10.520,de2002

5.2. O câncelamênto do @gistro dê preços poderá ocorer por talo supenênienle, decorÍente de caso torfuito ou íorça maior, que prejudique o

cumprimento da ata, deúdamente comprovados e iustifcados:

5.2-1. PoÍ râzões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomec€dor

5.3. Em quatquer das hipóteses acimâ. o órgão geÍenciadoí comunicará o cancelamênto do registro do fomecedoÍ aos órgãos part icipantes, §e
houver.

\- cúusulA sExrA - DA CoNTRATACÂO COM OS FORNECEDÔRES

6.1. A contrataÉo @m o Íomêcedor regisúado obsêNará a classificaÉo segundo a ordem da úlüma pÍoposla apíesênlada duran te a fa§e

competitiva da licitação que deu oíigêm à presente ata e será formalizada mediante instÍumênto conlÍatual, conÍorme disposto no atligo 62 da Lei

no 8.666/93, e na Lêi n.10.520,102, do DecÍêio n' 3.555/00, da Lei Complemenlaí no 123106 e, subsidiariamente, da Lei no 8.66 6/93;

6.2- O ó.gão convocará o fomEcedoÍ com píeço regiskado em Ata pâra, a cacla contrataÉo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, e fetuaí a retirada da

Nola de Emp€nho ou inslÍúmênto equivalente; ou, assinar o Contrato. sob pena dê decair do direilo à contratação, sem prêjuízo das sançóes
preüstas no Edital e na Ata de RegislÍo de Preços.

6-3. Êsse píazo poderá ser proÍogado. poí igual periodo, por solicitação justificada do ÍomecedoÍ e aceita pela Administraç ão-

6.,1- Previâmentê à íormalização de cade contíataÉo, o (nome do Ôrgáo) realizará consultâ ao SICAF paÍa idenlificaí possivel proibiÉo de
contratar com o PodeÍ Público e veíifcar a manutenÉo das condições de habilitaÉo.

6.5. A Contratadâ ficârá obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrâluais, os acréscimos ou supressões contraluais que se fizêrem
necessários, até o limite dê 25oÁ (vintê e cjnco por cento) do valoÍ inicial atualizado do conhato.

6.6. É vedada a subcontrataçáo total. A subcontratâção parcial do obieto do contrato será admitida desde que autorizada previ emeÍrle pela
administÍaÉo.

6.7. A Contratada deverá manler durânte toda a execuçâo do conlrato, em compâtibilidade coF as obrigaçôes essumidas, todas as condiçõês de
hâbilitaçáo e qualiÍicaÉo exigidas na licilâção.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fomecimento enquanto aguarda o trámite c,o pÍocesso dê reüsào dê píeços, estando, nesle caso, suje[a
às sanções previstas no Edital Convocaiório, salvo a hipólêse de liberação do fomecedor pÍevisia nestâ Ata.

E*:SEIffiAssinado êlêtronicamênte poÍ: WâlcleÍino Mendes da Silva - CPF: "'.128.783-,'em 15/052024 19:36:05 - lP com n': 192.168.0.197
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CLÁUSULA sÉn A . DA VIGÊNCA DA CoNTRATAcÃo

7.1. O conúato frmado coÍn o tomecedor lêrá vigência de 12 (doze) mesês, a conlar da dâta de sua assinatuÍa.

CLÁUSULA OIÍAVÁ- DO PRECO

8.1. Durante a vilência de cada contralo, os preços s€rão reajustados na sua forma.

cúusulA itot{a - DAS oBRtcAcóEs pA CoNÍRATANTE E DA CoNTRATADA

9. í .-As obrigaçóes_do contÍatante e da conlratada sâo aquelas preústas, íespedivamente, nas Seçóes "DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT E"
e "DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA'do Termo de Refeéncia, Anexo I do Editat.

cúusulA DÉctfÁ - Do REcÊBtMENTo E cRtTÉRto DE AcEtrAcÃo Do oBJETo

10.1. O ÍecebiÍnento ê o cÍitério de aceitação do objeto dar -sê.á conÍoÍme consla no Termo de ReÍeÍência, Anexo I do Edital.

CúUSULA DÉcflA PRI EIRA . Do PAGAMENTo

1'1.í. O pagamento dar-s€-á na Íorma do item 'DO PAGAMENTO" do TêíÍuo de ReÍerêncja, Anexo I do Edital.

CúUSULA DÉClxA SEGU DA . Do CoNÍRoLE DA ExEcUCÀo Do coNTRATo

12.í. A fiscalizaÉo da contralaÉo sêÍá exercida por um Íepresentanlê da Administração, ao qual competirá diímir âs dúúdas que surgirem no
curso da êxeorÉo do contrato, e de tudo daÍá ciência à AdministÍaÉo.

12.2. A fscâlização de quê tráta esie item náo exdui oem reduz a rêsponsabilidade da ío.necedora. inclusve perante teÍcêiÍ os, por qualquer
iíregulaÍilad€, ainda que resultante de imperÍêiçôes técnic€s. vícios Íedibitórios, ou empÍêgo de material inadequado ou de q ualidade infurioÍ, e: nâ
ocorÍência desta. não implicá em corresponsabilidade da Admínislraçáo ou de seus agentes e prepostos, dê ónformidadê com o a rt. 70 da Lei n"
8.666i/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registÍo próprio todas as ocoírências relacionadas com a exeqrÉo do contrato. indicand o dia, mês e ano,
bem como o noÍne dos funcionários eventualmente en\olvftros, determinando o que íor nêcessário à regularização das faftas ou de feitos
obsêÍvados e encaminhando os aponlamentos à aúoíidad€ competenle paía as provk ências cabíveis.

CúUSULA DÉcIfA TERCEIRÂ . DAs INFRACÔES E DAs SANcÔEs ADMINISTRATIVAS

13. A apuÍaÉo e aplicaÉo de sançôes dar-sê-á na íorma da SeÉo "DAS SANÇÔES ADM|N|STRATIVAS' do Termo de R€tuÍÉncia, Anexo tdo
Edital-

cúusuLA oÉctÍ{A ouaRTA - DAs DtspostcôEs GERÂts

14.1. S€rá anexada a esta Ata cópia do TerÍho de RêÍeíência.

14.2. lnlegram o Edital, independentemenle de hanscÍiçâo, a Ata de RegistÍo de Preços, o Termo de ReÍêíência e â prcposta da empresa.

14-3. Nos casos omissos aplicâÍ-sê-áo as disposiçõês constanles da Lei no 10.520/02, do Oecreto n'3.555/OO. da Lei ComplementaÍ no 123/06, ê
da Lei n' 8.666/93. subsidiaíiamerÍe.

1'!.'1. O toro para diÍimir que§tões relaüvas a pÍesênte Ata sêÍá o da cidade de ltapedrÍu -Mirirn/MA. com excJusão de qualquêr outro, por mais
píiülegiado que seia.

Itapecuru-MiíimiMA, 09 de maio de 2024.

LUCIANO DA SILVA NUNES
Secretáíio Municipal da Rec€ita. OrÇamento e Gestão

MARIA DE JÉSUS COSTA SILVA
C.l. no 025528602003-4 SSP/MA

CPF no 12s.)«XIXX-)«
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ERRATA DA ARP No 0Un021íelercnle ao PE N' 061/2023, publicado no Diário Oficialdo Municipio no dia 15/0512024, Número 721 nO24,pag.3.
Objeto: Registío dê preços para futura e evenlual conlralaÉo dê pêssoa juridicá êspecializada na prestaÉo de seNiços de locaÉo de veículos,
com motorista, pâra âtender aos- múlliplos seMços demandados pelas diversas SecÍetaíias quê compôem essa Administração Munic ipal de
Itapecuru-Mirim/MA. ONDE SE LÊ. No item 2. total de RS 62.987,00 (sessentâ e dois mil novecenlos e oitenla e sete reais), LEIA -SE: No item 2.
total de R$ 62.986,92 (sessenta e dois mil novecêntos e oitênta ê seis reais e novênta e dois @nlavos). ONDE SE LÊ: TOTAL R$ 1.494.002,96 (um
milhão quatrocentos e noventa e quatro mil dois reais e noventa e seis cenlavos), LEIA -SE: TOTAL R$ 1.494.002,88 (um milhão qualrocentos e
noventa e quatro mil dois reais e oilenta e oito cêntavos).

ONDE SE LÊ:
No item 2, total de R$ 62-987,00 (sessenta ê dois mil novecentos e oitenta e sête reais),

LEIA-SE:
No item 2, lolalde R$ 62.986,92 (sessenta e dois mil novecentos e oitenta e sêis íêais e noventa e dois centavos).
ONDE SE LÊ:
TOTAL R$ 1.49,1.002,e6 (um milhão quatrocêntos e noventa ê qualro mil dois reais e noventa e sêis centavos),
LEIA-SE:
TOTAL R$ 1.,19,{.002,88 (um milhão quafocentos e novenlá e qualro mil dois rcais e oitenta e oito cenlavos).

Assinado eletronicámênte poÍ: Waldêrino Mendês da Silva - CPF: '-.128.783-* em 16n5n'2417.51.01 -tpcom n":192..166_0..t97: AutenticaÉo em: www.itapecuÍumirim_ma.gov.br/diarioofi ciat.php?id=798
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